
Cârnara lvÊt',i’,:cipa 1 de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO N1 175/2025

(Projeto de I,ci ng ] 99/2025)

A IJ’l'O R 17,A /\ CIIFF l«= DO PO l)I': it
EXE(: UFl-1 VO A CRIAR o FUN 13 ( J

MUNICIPAL DE SANEAM EN’I 'o
AMBll<INrFAI i E ll\FRAEST RU'FURA -
FMS/\1 E DÁ OUTRAS PROVII)ÍiNCI AS.

r\'iiltull Cesar Pires, l)rcsiciclllc da Cânrara N4unicipal dc Ilha (:onlprida/SI). no IISt j

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da 1.ci Orgânlca clt i

Município, FAZ SABER, que a Câmdra Municipal cm sua 40’ Sessão Ordinária, realizada cn1 09

dc dezembro de 2.025. aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de 1.ci n'’ 1 99/2025. de autoria

dit Senhora Pre 1-cita Municipal. Maristcla Osório de Marqucs Cal-clona, com a seguinte rcL1:1\::it

' \ !!i!'.t, ] ' i’icí, i nstituído o [;unclo M L111iCi pt1 l dc Sancamcnto Anrbicntal c 1 n l-racstrutula – 1 '* N/1 S /\
c[csLinado a apoiar e suporlar açõcs cIc sancanrcnto básico, anlbicntal c dc inI-racstrutult,

no Município.

Parágrafo único Sem prejuízo das ações de sancanlcnto básico e ambiclrLttl tlc
responsabilidade da C:olnp:lnhi:1 dc SancanrcnLo 13ásico cIo IIstado de São l)aull). L/s

rccLlrst)s do lrundo dcvcrão scr aI)licados no cuslcio cic obras e serviços rclali vt)s a:

I – intervenÇÕes CIn áreas de influência ou ocupadas predominantemente por

população de baixa rcnda, visando à regularização urbanística e fundiária dc

asscntamcntos precários c de parcclanrcntos do solo irregulares;

11 lillrpcza, d cspoluiçãt), p crclri>'’.ação c cantllizaçãc) dc cursos d’água c vias cic

tiC CSS LIS ,

111 . , obras de caráter preventivo c/ou cnlcrgcncial ;
IV --- provisão para atendimento conjuntos habitacionais predominantemente para

população de baixa renda, visando à viabilização c regularização urbanística c
fundiária:

,'\1-tigI) 2'’ o !’tIn(to Municipal de SaIrcaIncnto Ambicntal c Inl'lacstrutula serão constituídos LiC

rccuisos provcnicntcs dc:

I – repasses dc rccursos previstos no contrato de prestação de serviços públicos dc

abastecimento de água c esgotamento sanitário lirmado com a ComI)Ilnhií\ c 1:

Sancttllrcnto liásico cIo l:sIt-icIo (lc São Paulo. coni’orIlrc ’l-crmo Aditivo. dcsti11tlcIos fl

i11\cs ii nlcntos coInpIcmcnt:ll<=s a cargo do município;

Ii ' - dotaçõcs orçanlcnlárias a cIc cspccificanlcntc destinadas;

III –- créditos adicionais a cIc destinados;
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IV –- rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;
V - outras rcccitas eventuaIS.

/\l-IIgO 3') Os lccursos do l"undo Mu11icil.)aI cIc Sancanlcnto AlnbicnLal c Inl.'racstrutula - 1;M SAI

scrão depositados em conta corrente específica, sob a denominação “l''undo Municipal
de Saneamento Ambiental e Infraestrutura”, a scr aberta e mantida cm instituição
íinanccira oficial. vinculados cxclusivamcntc ao atcndinrcnto das finalidades

cstabclccidas nesta l .ci, no (:olltrato. conI’orlrlc lcrl11t> ,\clitivo, e aos colrl IIb\)llliss\

1)rc\islc)s no Contrato.

q 1 ' o FMS AI terá contabilidade própria c deverá manter registro dc todos os atos

administrativos a cIc pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao pleno

conhecimento e acompanhamento da sociedade cm mcios clclrônicos cIc accssLl

público, infornlaçõcs pol'lncllol'izadas sobre a cxccução OI'çanrcntária c lintl11ccil’u L 1~l

i J llIItiO. bcn1 couro das ações li11:\nciadas pelo lucsn-lo

g2'’ Decreto do Poder l«:xccutivo deverá regulamentar cm até 30 (trinta) dias a organização
e fuilcionamcnto do 1 rMS AT, bem como sua vinculação, mecanismos, procedimentos

c rcsponsávcis por sua gestão, observadas as prcmissas desta T.ci.

Q .i 1\ uc>;tão do I" VIS /\1 dcvclt’1 scr rcllli;,'.ada por órgão colcgiaclo, o qual terá coin 1)clt3t lci its

paIn cicl"lnir as diretrizes c lllccalrismos cIc act)lrrpa11hanrcnto. gcstão, lisc:tlizaçãt J.

controle, aplicação dos recursos, aprovação das contas do fundo c rcmcssa ctc

informação aos órgãos de controle e à /\RSI':SP.

g4'’ o órgão colegiado responsável 1)cIa gestão do 1; M SAI, referido no parágra It> 11111c ril),-

clcvctí\ contar com rcprcsclrlalltcs da sociedade civil. ligado direta ou indircLêllnclrtc.
at) setor de sancalnc11to báSICO.

g50 o saldo nndncciro do 1;undo será trans Jcrido para o exercício seguinte.

.''~.I'ligcl 4'’ ’:nl caso de inadilnplcnrcnto LIC t-alulas dc consuln o c/ou acordos de palcclillrl:_'1IIt>s

!):lrlc dos órgãos c cntidadcs dll administração direta do MUNICIPIO. a SAI 411S 1)

lrotlcl-á lctcr. provisorianlclrlc, os lcpasscs rcali/.actos ao 1;MS/\l. obscr\"ilclos t)

montante total devido cm razão do inadimplcnlcnLo.

1:’t , i’

Artigo 5'’ Caberá ao MUNICI1)10 adotar a regulamentação fixada pcla ARSl':SP como critérios
e condições para o rcconhccinlclrto tarifário do repasse cIc pat'ccla da receita cti lcI:i c ILS

!-)l-cslaclores. regulados pela /\gência Reguladora. aos fundos nlunicipais tic
sllllc:llrrcnto básico
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Artigo 6'’ I'Isla lci cntrará cm
contrário .

VIgor na data de sua publica! rcvogadas as disposiÇÕes CIn

iv}/lun k:usar PiXs
ÍJrcsidcll\c da Câmara


